
Requerimento Nº 1488/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações e a 

relação nominal dos alunos matriculados no ano letivo 

de 2026 na Escola do Futuro de Amador Bueno, com a 

identificação dos alunos remanescentes e dos novos 

matriculados.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que 

determine à Secretaria Municipal de Educação o encaminhamento a esta Casa de Leis das 

informações referentes às matrículas realizadas no ano letivo de 2026 na Escola do Futuro de 

Amador Bueno.

Solicita-se, especificamente:

1. A lista nominal completa dos alunos matriculados na Escola do Futuro de Amador Bueno 

no ano de 2026;

2. A indicação, de forma destacada, dos alunos que já estudavam na unidade escolar no ano 

letivo anterior (2025);

3. A indicação, de forma destacada, dos alunos que ingressaram na escola no ano de 2026 

como novos matriculados;

4. A quantidade total de alunos matriculados, bem como a divisão por etapa/série de ensino.
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Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

O acompanhamento das matrículas na rede municipal de ensino é fundamental para 
o adequado planejamento das políticas públicas educacionais, especialmente em unidades que 
possuem modelo pedagógico diferenciado, como é o caso das Escolas do Futuro.

O Poder Legislativo possui competência constitucional para fiscalizar os atos do 
Poder Executivo, conforme dispõe o artigo 31 da Constituição Federal, sendo dever dos vereadores 
acompanhar a gestão da educação pública municipal, a distribuição de vagas e o atendimento à 
demanda da população.

As informações solicitadas permitirão avaliar a capacidade de atendimento da 
unidade escolar, a rotatividade de alunos, o ingresso de novos estudantes e a permanência daqueles 
já matriculados, contribuindo para a transparência administrativa e para o aprimoramento das 
ações da Secretaria Municipal de Educação.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do presente 
requerimento.

Certo da relevância desta solicitação, conto com o apoio dos nobres pares e com a 
atenção do Poder Executivo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2EGPSKR02008D01Y, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2EGP-SKR0-2008-D01Y
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